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Cuiabá,	20	de	fevereiro	de	2026.

		

ASSUNTO:	Reunião	Colegiado	Executivo

LOCAL:	Superintendência

INÍCIO:	13h30	TÉRMINO:	15h30

ELABORADA	POR:	Lizianne	Costa	Moreira

Membros:
Reinaldo	Gaspar	da	Mota	-	Superintendente
Jorge	Luis	Rodrigues	Perez	-	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa
Ricardo	de	Paula	Lisita-	Gerente	de	Assistência	à	Saúde
Márcia	Leopoldina	Montanari	Corrêa	-	Gerente	Administrativa

Membros	convidados:
Claudia	Antonielli	Garcia	de	Almeida	-	Chefe	SEGOV
Patrick	-	Residente	em	Gestão	Hospitalar

Em	20	de	fevereiro	de	2026,	o	Superintendente	deu	inicio	a	reunião,	apresentando	informes	acerca	do		encontro
realizado	com	o	prefeito	Abílio	Brunini,	na	qual	 foram	apresentadas	as	demandas	do	Hospital	Universitário	Júlio
Müller	e	propostas	de	melhorias.

Informou,	 ainda,	 sobre	 a	 fase	 de	 planejamento	 do	 AOC	 e	 do	 PDE,	 com	 prazo	 de	 finalização	 até	 27/02/2026.
Comunicou	também	que	realizou	contato	com	a	sede	acerca	da	solicitação	de	novas	vagas,	sendo	informado	de	que
o	pedido	apresentado	pelo	HUJM	estava	fora	do	prazo,	ressaltando	a	necessidade	de	a	DIVGP	verificar	a	data	de
envio	da	solicitação,	a	fim	de	confirmar	se	ocorreu	dentro	do	prazo	estabelecido.

A	Sra.	Cláudia,	Chefe	do	SEGOV,	prestou	informações	sobre	o	PDE,	destacando	a	necessidade	de	atualização	do
painel	 de	 contribuição,	 com	 o	 estabelecimento	 de	 metas	 e	 indicadores	 para	 o	 exercício	 de	 2026,	 bem	 como	 o
agendamento	de	reunião	específica	para	aprofundamento	do	tema.	Restou	agendada	reunião	com	o	COLEX	e	os
Gerentes	de	Projetos	para	o	dia	23/02/2026,	às	13h30.

Em	seguida,	foram	apresentados	os	resultados	dos	Indicadores	Estratégicos	do	AOC:

1.	Meta	de	liquidação	de	despesas:	Meta	atingida	–	83,4%.

2.	Uso	do	AGHU:	Meta	não	atingida,	devido	ao	preenchimento	incorreto	de	dados,	especialmente	no	sumário	de
alta/óbito	e	prescrição	cirúrgica.

3.	Maturidade	e	segurança	cibernética:	Meta	atingida.

4.	Cobertura	de	estoque	de	medicamentos:	Meta	atingida.	A	gerente	Márcia	 informou	o	monitoramento	dos
pregões	e	a	redistribuição	realizada	pela	sede.

5.	Taxa	de	ocupação	hospitalar:	Abaixo	da	meta	–	81,7%.	O	gerente	Ricardo	informou	que	o	resultado	decorre
do	baixo	giro	de	leitos.

6.	Taxa	de	parto	cesáreo:	Meta	não	atingida.

7.	Taxa	de	expansão	de	cirurgias	eletivas:	Meta	não	atingida	–	138,3%.

8.	Número	de	profissionais	por	leito:	Meta	não	atingida	–	9,06	(meta:	11,14%).	Necessário	verificar	metas	junto
à	DivGP.

9.	 Registro	 manual	 de	 ponto:	 Acima	 da	 meta	 –	 39%	 (meta:	 35,1%).	 Necessário	 monitoramento	 das	 chefias,
especialmente	 quanto	 aos	 médicos.	 O	 Superintendente	 sugeriu	 instituir	 portaria	 para	 regulamentação	 e
levantamento	de	normativas	sobre	o	registro	manual.

10.	Obsolescência	do	parque	tecnológico:	Meta	não	atingida.

11.	Percentual	de	horas	positivas:	Meta	atingida.
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12.	Percentual	de	vagas	disponibilizadas	pelo	ENARE:	Meta	não	atingida.

13.	Capacitação	de	preceptores:	Meta	atingida.

Ao	final,	ficou	agendada	reunião	com	as	chefias	para	o	dia	26/02/2026,	às	09h,	com	a	finalidade	de	apresentar	e
discutir	os	resultados	do	AOC	e	do	PDE.

Nada	mais	havendo	a	reunião	foi	encerrada	às	15h30.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcia	Leopoldina	Montanari	Correa,	Gerente,	em	26/02/2026,	às
10:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Luis	Rodrigues	Pérez,	Gerente,	em	03/03/2026,	às	14:59,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Reinaldo	Gaspar	da	Mota,	Superintendente,	em	10/03/2026,	às
11:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	de	Paula	Lisita,	Gerente,	em	17/03/2026,	às	18:00,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58227574	e	o	código
CRC	AFB5F140.

Referência:	Processo	nº	23532.001183/2026-15 SEI	nº	58227574
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